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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


LEI 6.130 – DE 23 DE DEZEMBRO DE 2011
          Altera o artigo 1º da Lei Municipal nº 4.281 de 21 de outubro de     2003, que institui o Programa de Apoio ao Servidor Inativo, e dá outras providências. 

     A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, com a Graça de Deus aprova e eu, Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte Lei: 
Art. 1º. Fica alterado o artigo 1º da Lei Municipal nº 4.281 de 21 de outubro de 2003, que passará a ter a seguinte redação:  

“Art. 1º. Fica instituído o “Programa de Apoio ao Servidor Inativo”, que se constitui em auxílio financeiro, ao servidor inativo ou ao pensionista que recebe proventos diretamente da Prefeitura Municipal de Araxá ou do Instituto de Previdência Municipal de Araxá – IPREMA, decorrentes de aposentadoria ou de pensão, excluindo-se da condição de beneficiários: 
I. O aposentado ou pensionista que recebe proventos superiores a R$ 1.635,00 (um mil seiscentos e trinta e cinco reais);
II. O aposentado ou pensionista que recebe “Auxílio-Alimentação”, a qualquer título; 
III. O aposentado ou pensionista decorrente do cargo de agente político. 
§ 1º. O valor do auxílio financeiro será de R$ 200,00 (duzentos reais), podendo ser atualizado anualmente por Decreto do Chefe do Executivo.
“§ 1.º - O valor do auxílio financeiro será de R$ 220,00 (duzentos e vinte reais). REDAÇÃO ALTERADA  PELA LEI Nº 6.876 DE 15 DE MAIO DE 2015.
§ 2º. O auxílio financeiro originário do programa ora instituído é indivisível. 
§ 3º. O ato normativo é instruído em consonância com o artigo 17 da Lei Complementar nº 101, de 04/05/2000.”
 Art. 2º. Fica o Executivo autorizado a abrir crédito especial no orçamento vigente para ocorrer às despesas decorrentes da presente Lei, utilizando-se do excesso de arrecadação apurado no presente exercício como fonte de recursos.
 Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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